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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analãâ

PORTARIA N 178 DE 18 DE OUTUBRO DE 2024
(NOMEIA COMISSÃO PARA NUMERAÇÃO DE IMÓVEIS)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais e

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear e constituir à presente comissão para lançamento da
numeração nos imóveis constantes no cadastro imobiliário municipal que ainda
não o tenha, edificados ou não, com a seguinte composição:

e PAULO CESAR MONTEIRO CPF 095.874.098.41
e CLAUDIO ALEX GONÇALVES CARVALHO—CPF230.905.488.79
e BRUNO LUIS FORNITANO CPF 225.788.568-69

ARTIGO 2º - A verificação de eventuais inconsistências e lançamentos cadastrais
das informações levantadas pela comissão ora constituída ficará a cargo das
encarregadas de tributos Meiriele Cristina Gonçalves inscrita no CPF/MF 252 943
649 75 Lucimari de Fátima Andrade CPF/MF 263 895 808 51.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância=EiceDooutubro de 2024.

Silvana ireiPerthohSoPenna
Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(vanalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analãâ

PORTARIA Nº 179 DE 18 DE OUTUBRO DE 2024
(NOMEIA EMPREGADO PARA LEVANTAMENTO ARQUITETÔNICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais e

RESOLVE:

ARTIGO 1º - DESIGNAR, à partir desta data, o empregado público municipal
Encarregado de Obra e Serviços Francisco Romaris Campello, inscrito no CPF/MF
sob nº 883 315 203 00 para a verificação in loco de todos os terrenos constantes no
cadastro municipal em relação a existência de edificações que não foram lançadas.

8 1º - Constatada a existência de edificação sem lançamento cadastral, deverá o ora
designado proceder a medição da área real construída e encaminhar aos
engenheiros Lediel Fernando de Almeida, inscrita no CPF 375 931 198 90 e Rosa
Maria Carvalho Donatoni, CPF 019 993 778 85 para conferência.

$ 2º - Estando de acordo com a medição, o setor de engenharia encaminhará para
cadastro da edificação no sistema imobiliário, caso contrário devolverá ao
designado para devidas correções, devendo orientá-lo e auxiliá-lo sobre o
procedimento a ser adotado.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

=
Silvana MaNia-Perin Campbell Penna

Prefeita Municipal -

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: ( 19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(manalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da
ância Climática de Analãâ

PORTARIA Nº 180 DE 18 DE OUTUBRO DE 2024
(DESIGNAÇÃO DE EMPREGADO PÚBLICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais e

RESOLVE:

ARTIGO 1º - DESIGNAR, à partir desta data, o empregado público municipal João
Gualberto Tendolini, inscrito no CPF/MF 026 418 698 29, como supervisor
responsável pelo controle de despesas de viagens e dos serviços desenvolvidos no
almoxarifado, sem prejuízo de outras determinações atinentes às suas atribuições
expedidas pelo superior imediato.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Preféítura Municipal (da Estância Climática de Analândia
em 18 de outubro de 2024.

eiSilvana Marcia PeinCampbe Penna
Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(manalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da
tância almática Se Analâ

PORTARIA Nº 181 DE 18 DE OUTUBRO DE 2024
(DESIGNAÇÃO DE EMPREGADO PÚBLICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais e

RESOLVE:

ARTIGO 1º - DESIGNAR, à partir desta data, o empregado público municipal José
Batista Marinho, inscrito no CPF/MF 837 810 728 00 como supervisor responsável
pela manutenção pela Estação de Tratamento de Esgoto, Estação Elevatória de
Esgoto e Linha de Recalque, sem prejuízo de outras determinações atinentes às
suas atribuições expedidas pelo superior imediato.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância/Climática de ândia, 18 de outubro de 2024.

—— À N Fo
Silvana Maréia Peri Campbell Penna

Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitur
em 18 de outubro de 2024.

unicipal da Estância Climática de Analândia

Silvana Marcia Pe pbell Penna
Prefeita Municipal

Ss2381 - Fone:E CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
alan br | site: www.analandia.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analâã

PORTARIA Nº 182 DE 18 DE OUTUBRO DE 2024
(DESIGNAÇÃO DE EMPREGADO PÚBLICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais e

RESOLVE:

ARTIGO 1º - DESIGNAR, a partir desta data, o empregado público municipal Cleiton
Góes Junior, inscrito no CPF/MF 245 445 458 03 como supervisor geral responsável
pela manutenção das praças e vias e logradouros públicos urbanos do município,
sem prejuízo de outras determinações atinentes às suas atribuições expedidas
pelo superior imediato.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância limática de Anal india, 18 de outubro de 2024.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 18 de outubro de 2024.

q j ASilvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(vanalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da
ância Climática de Analânc

PORTARIA Nº 183 DE 18 DE OUTUBRO DE 2024
(DESIGNAÇÃO DE EMPREGADO PÚBLICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais e

RESOLVE:

ARTIGO 1º - DESIGNAR, à partir desta data, o empregado público municipal
Waldecy Paiíuta, CPF 123.716.478-88 como supervisor responsável pelo
acompanhamento diário com checklist de todos os veículos da educação, com
controle da necessidade da manutenção reportando o apurado ao responsável
pela frota municipal para providencias necessárias.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Qimátic de ândia, e outubro de 2024.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitu
em 18 de outubro de 2024.

icipal da Estância Climática de Analândia

<P AD>=Silvana matosPECnCampbell Penna
Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(nmanalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analân

PORTARIA Nº 186 DE 31 DE OUTUBRO DE 2024
(REVOGA PORTARIA 09/2024 QUE DESIGNA EMPREGADO PÚBLICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - REVOGAR a partir desta data, a Portaria nº 09 de 09 de janeiro de 2024
que designa o(a) empregado(a) público(a) FRANCISCO ROMARIS CAMPELO,
portador(a) da cédula de identidade RG nº ggog8125922 SSP/CE e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 883 315 203 00, ocupante do cargo de Encarregado de Obras e
Serviços, como responsável pelo cemitério, velórios e sepultamentos do município
de Analândia.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estânci ática de Analândia, 31 de outubro de 2024.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 31 de outubro de 2024.

Silvana Márcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(vanalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analãâ

PORTARIA Nº 187 DE 31 DE OUTUBRO DE 2024
(Nomeia Pregoeiro e Equipe de Apoio para Licitações)

Silvana Marcia Perin Campbell Penna, prefeito municipal
da Estância Climática de Analândia, no uso de suas
atribuições legais e

CONSIDERANDOo disposto no artigo 8 da Lei 14.133/2021.

RESOLVE

Artigo - NOMEAR, como Agente de Contratação e como membros da equipe de apoio,
para julgar e conduzir os processos licitatórios da Administração Municipal, os
empregados públicos municipais abaixo relacionados:

Agente e Contratação/Pregoeiro:
André Luiz Bertole - CPF: 330.983.698-33
Equipe de Apoio:
Eva Aparecida Perin — CPF: 123.375.778-48
Rafael Pinheiro Sertório - CPF: 418.797.448-21
Bruno Luiz Fornitano — CPF: 225.788.568-69
Luiz Antonio Aparecido Garbuio — CPF: 260.540.138-82

Suplente:
Daniel Carlos Figueiredo — CPF: 269.604.378-73

Artigo 2º - Os trabalhos dos empregados ora nomeados deverão ser executados
conforme as disposições constantes do Decreto Municipal nº 2.500/2023 e na Lei
Federal nº 14.133/2021 e suas posteriores alterações.

Artigo 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

Prefeitura Municípal da Estância Cli

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura icipal da Estância Climática de Analândia em
31 de outubro de 2024. |EE FA —SilvanaNtatels eriã bell Penna

Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(vanalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da
'“ cia Climática de Anal

PORTARIA Nº 189 DE 31 DE OUTUBRO DE 2024
(NOMEIA MEM BROS PARA O CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 2.012/2020)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA,
Prefeita Municipal da Estância Climática de
Analândia, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o conteúdo do Ofício nº 105/2024, subscrito pela Sra. Secretária
Municipal de Educação, Kelly Regina dos Santos Soares Júlio, protocolo nº 5.885/2024,

RESOLVE:

ARTIGO 1º — NOMEAR os membros abaixo indicados para comporem o Conselho de
Alimentação Escolar previsto na Lei Municipal nº 2.012/2020.

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO

Titular: Camila Assoni Antiqueira CPF: 314.296.868-71
Suplente: Karen Sorensen CPF: 187.146.788—88

ARTIGO zº - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (l9)3566—9090- CEP: 13550-000 - Analândia/SP.
email: gabinªcnymnhndiaaºgºvbr | site: www.nndmdh.ap.gov.br
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Prefeitura Municipal da
ânçia Climática de Anal“

PORTARIA Nº 190 DE 31 DE OUTUBRO DE 2024
(ALTERA COMISSÃO MUNICIPAL INTERSETORIAL PARA ELABORAÇÃO DO PMPI)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA,
Prefeita Municipal da Estância Climática de
Analândia, usando de suas atribuições legais, e
considerando o disposto no Decreto nº
2.552/2023, alterado pelo Decreto nº 2.558/2023.

CONSIDERANDO O conteúdo do Ofício nº 118/2024, subscrito pela Sra. Secretária
Municipalde Educação, Kelly Regina dos Santos Soares Júlio, protocolo nº 5.997/2024,

RESOLVE:

ARTIGO 1º - A Comissão Municipal Intersetorial com a finalidade de promover e
coordenar a elaboração do Plano Municipal pela Primeira Infância de Analândia,
nomeada pela Portaria nº 158/2023, será integrada pelos seguintes membros:

AMÉLIA REGINA FONTEBACI DE OLIVEIRA — CPF: 046.961.838-82

II — Representante do Conselho Tutelar:

I

I— Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

CATIA APARECIDA DE MORAES GUIMARÃES - CPF: 333.347.848-00
III — Representante da Secretaria Municipal da Educação:

KELLY REGINA DOS SANTOS SOARES JÚLIO - CPF: 296.169.318-73
IV - Representante da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social:

BRUNA CRISTIANE DE SÁ BALDUINO — CPF: 348.806.398—42

V — Representante da Secretaria Municipal da Saúde:
LUCIDALVA PIRES MISTRO - CPF: 015.408.135-33

VI — Representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças:
KAREN SORENSEN - CPF: 187.146.788-88

VII — Representante da Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio
Ambiente:

RAFAEL DIMITRIUS CARNEIRO - CPF: 290.729.718—09 Cê
*, Tir“.-
I w“? Amªi 381 Fone: (1935663090— CEP: 13mmo—= Analândia/SP.

*— r '
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:

Prefeitura Municipal da
* ,“ ncia Climática deAnal »»

VIII - Representante da Secretaria Municipalde Esporte, Turismo, Cultura e Lazer:
CAMILA ASSONI ANTIQU EIRA — CPF: 314.296.868-71

IX — Representante das famílias:
SILVIA CRISTIA BELLINI CEREDA — CPF: 251.873.208-07

X — Representante do Diretor da Escola Municipal Infantil:
LEVl PERES — CPF: 245.678.428-63

ARTIGO zº - A Comissão Municipal Intersetorial terá mandato de 04 anos,
permitida a recondução total ou parcial de seus membros.

ARTIGO 3” - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estânc' Climá i e nalândia, 31 de outubro de 2024.
' i

1

,&Silva a ' ínhmpbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Pref ' ' ' Estância Climática de Analândia
em 31 de outubro de 2

! & v
Silva arcia Perin Camp ell Penna

Prefeita Municipal

Avenida 4. 381 - Fone: (19)3566—9090- CEP: 13550-000 — Analândia/SR
email: gabingtgcaªgªlªgdiaêº.mmº! | site: www.analandla.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analân

PORTARIA Nº 191 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024
(EXONERA EMPREGADO(A) PÚBLICO(A))

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

CONSIDERANDOo teor do requerimento protocolado sob nº 6839 — FI 68- Lv 041 —

Data 04/11/2024 subscrito por Larissa Fornitano Lima solicitando a exoneração do
cargo de Fiscal de Tributos

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data LARISSA FORNITANO LIMA, portador(a)
da cédula de identidade RG 43.462.413-5 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob
230.484.398-03 do cargo de provimento efetivo de FISCAL DE TRIBUTOS, cuja
nomeação se deu através da Portaria nº 036 de 07 de fevereiro de 2023, e em
conformidade com as Leis Complementares 09 e 10/2015 com suas posteriores
alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

ática ândia, 04 de novembro de 2024.Prefeitura Municipal da Estândia o.
Silvana Marcia Perin Campbell Penna

Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura
em 04 de novembro de 2024.

nicipal da Estância Climática de Analândia

À.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(wanalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da
cia Climática de Anal“. .

PORTARIA Nº 196 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024
(ALTERA PORTARIA Nº 141/2023, QUE NOMEIA MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e em conformidade com a Lei Municipal nº 1.849
de 23/09/2015 e,

CONSIDERANDO a solicitação de Aparecida Rute Rodrigues de Sousa Piccini,
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, via Oficio 126 de 12/11/2024 e
protocolo 7.045 desta mesma data

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear, a partir desta data, Sandra Fontoura Zalla, CPF 055.786.118—
77, para compor 0 Conselho Municipal do Idoso, nos termos da Lei Municipal
1.849 de 23 de setembro de 2015, como suplente indicada pelo Poder Executivo.

&

Parágrafo único. Os demais membros nomeados pela Portaria nº 141/2023
seguem inalterados.

ARTIGO zº - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, &

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estâ 14 de novembro de 2024.a

, .

Silva arcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de
Analândia em 14 de novembro e 2&) ))_ l'._ )

Silvana tra Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Avenida 4, 381- Fone: (1935663090 CEP: 13SSD-000 Analândia/SP.
email: ,,

! site: wwwlanelandimpgovmr
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PORTARIA N° 197 DE o2 DE DEZEMBRO DE 2024
(EXONERAEMPREGADAPUBLICA}

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA,  Prefeita  Municipal
da Estancia C[im±tica de Analandia, usando de suas atribui€6es
le8ais

CONSIDERANDO o teor do requerimento protocolado sob n° 7420 -Fl. 85 -Lv o41
-   Data   o2/12/2o24   por   Debora   Canello   Franceschini   solicitando   exonera€ao

imediata r.

RESOLVE:

ARTIGO  1° -  EXONERAR  a  partir  desta  data  DEBORA  CANELLO  FRANCESCHINNI,

portador(a)  da  c€dula  de  identidade   RG  33.415.5o5-8  SSP/SP  e  inscrito(a}  no
CPF/MF  Sob  277.779.338-76,  ocupante  do  emprego  de  provimento  efetivo  de
Agente de Saneamento atrav€s da Portaria n° 2o4 de o2 de setembro de 2ol3, em
conformidade  com  as  Leis  Complementares  o9  e lo/2015,  com  suas  posteriores
altera€6es.

ARTIGO  2®  -  A  presente  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publi€a€5o,
revogadas as disposi€5e5 em contr5rio.

Prefeita Municipal

Prefeita Municipal

A¥€Hitla ±, 3S1 * F®ffi€: {1g}35$6aegc9®* EEP=  1£*598*8®8 - Am&±£m#Eajsp.
€mELii: ¥afriH¥t€±Fff-analaHdia.sp_±jEp_¥±fa_r   I   sife±: ngvew€ anal&ffidia* sp.gav*drf
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PORTARIA N° 198 DE o3 DE DEZEMBRO DE 2o24
(EXONERA SECRETARIA MUNICIPAL E RETORNA EMPREGO PERMANENTE)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBE[L PENNA,  Prefeita  Municipal
da Est§ncia C[im5tica de Analf ndia, usando de suas atribui€6es
le8ais

CONSIDERANDO a teor do  Protocolo n° 7445 -  FI.  86 -  Lv o41  -  Data  o2/12/2024
subscrito par Aparecida Rute Rodrigues de Sousa Piccini solicitando a exonera€ao
do cargo de Secret5ria Municipal

RESOLVE:

ARTIGO i° -EXONERAR a partir desta data, APARECIDA RUTE RODRIGUES DE 50USA
PICCINI,   portador(a)   da   c€dula   de   identidade   RG   n°   4o.32o.87o-1   SSP/SP   e
in5crito(a)   no   CPF/MF   sob   n°   357.151.818-79   de   SECRETARIA   MUNICIPAL   DO
DESENVOLV]MENTO   SOCIAL,   cuja  nomea¢5o  se  deu   atrav€s  de   Portaria  n°
flo/2024, ret®mando ao empre8o permanente de   COOFtDENADOR DE CFtAS em
conformidade  com  as  Leis  Complementares  09  e  10/2015,  com  suas  posteriores
altera¢6es.

ARTIGO  2®  -  A  presente  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publica€5o,
revogadas as disposi¢6es em contfario.

Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura-Municipal.
em O3 de dezembro de 2o24.

Silvana

¢? Estancia Climatica de Ana[andia

?._-J
Penna

Prefeita Municipal

A¥#mida 4, 3$1 * F®He: €l#}3§SS#gfiso-€EP: 13.g5#*SS® -fumaiamdia#SP.
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CONVOCAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO 002/2023 

 
A Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, nos termos da legislação vigente, 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no CONCURSO PÚBLICO 
002/2023, conforme lista de classificação final publicada no Diário Oficial Eletrônico Município 
de Analândia https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDQzNTQ1, para assumir os respectivo 
CARGO EFETIVO, o qual deverá comparecer ao Departamento Pessoal, sito à Avenida 4, nº 381 
– Centro – Analândia/SP, no horário das 09h00m às 11h00m / 13h00m às 16h00m de segunda 
a sexta-feira, para as devidas providências. 

 
I) AGENTE DE SANEAMENTO 

 
 

O candidato convocado acima terá o prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação, para 
manifestar interesse em assumir o emprego, munido da documentação exigida no Edital, para 
o qual foi aprovado. A omissão ou negação do candidato será entendida como desistência da 
nomeação.  
 
Os documentos a serem apresentados são os discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; Certidão de Nascimento ou Casamento; Título de Eleitor E Certidão de 
Quitação Eleitoral; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação; Cédula Oficial de 
Identidade (RG ou RNE com prazo de 10 anos); 1 (uma) foto 3x4 recente; Inscrição no PIS/PASEP 
ou rastreamento realizado na Caixa Econômica Federal (caso o primeiro trabalho tenha sido em 
empresa privada), ou no Banco do Brasil (em empresa pública); Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
Comprovante de Escolaridade; Certidão de Nascimento e CPF dos filhos com idade inferior a 18 
(dezoito) anos; Certidão Negativa de Antecedentes Criminais; Comprovante de endereço 
atualizado em seu nome; Declaração de Acumulo para as Funções permitidas por Lei. 

 
 
Analândia-SP, aos 23 de dezembro de 2024. 
 

 
 

Karen Sorensen 
                                                                                    Oficial Adm. -  RH/DP 
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